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AGRO OPPORTUNITIES S.A. 
CNPJ/MF n° 32.239.132/0001-67 - NIRE n° 35300529154

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE SETEMBRO DE 2025
1. Data, Hora e Local: No dia 30 de setembro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da AGRO OPPORTUNITIES S.A. (“Companhia”), localizada 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, n° 291, 4° andar, Vila Olímpia, CEP 04.552- 000. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º da Lei n° 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), considerando a presença 
dos acionistas titulares da totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Marcos de Mello Mattos Haaland; Secretário: Luis Felipe 
Françoso Pereira da Cruz. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a redução do capital social da Companhia; (ii) a alteração ao Artigo 5º, caput, 
do Estatuto Social da Companhia; (iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) a autorização para os administradores da Companhia 
praticarem todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral Extraordinária, 
os acionistas autorizaram a lavratura desta ata na forma sumária, bem como sua publicação com a omissão das assinaturas, nos termos do art. 130, 
§§ 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações e, iniciada a discussão das matérias da Ordem do Dia, deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer 
ressalvas, o quanto segue: (i) Aprovar a redução do capital social da Companhia de R$ 1.154.614.999,89 (um bilhão, cento e cinquenta e quatro 
milhões, seiscentos e quatorze mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos) para R$ 1.055.909.974,06 (um bilhão, cinquenta e 
cinco milhões, novecentos e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e seis centavos), com uma redução efetiva, portanto, de R$ 98.705.025,83 
(noventa e oito milhões setecentos e cinco mil vinte e cinco reais e oitenta e três centavos), sem o cancelamento de quaisquer ações de emissão da 
Companhia. O valor correspondente à redução de capital será restituído aos acionistas, na proporção da participação societária por eles detida na 
Companhia, mediante entrega de debêntures de emissão da Lineagro Produtos Agropecuários S.A., anteriormente subscritas e integralizadas pela 
Companhia. Em face do disposto no artigo 174 da Lei das Sociedades por Ações, a redução de capital somente ser tornará efetiva, consumando-se 
a restituição aos acionistas, após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação do extrato desta ata sem que tenha 
sido apresentada pelos credores quirografários oposição a essa deliberação, ou, em caso oposição, mediante a prova de pagamento ou depósito 
judicial dos valores devidos a tais credores. (ii) Face à deliberação acima, aprovar a alteração do Artigo 5º, caput, do Estatuto Social da Companhia, 
que passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5°. O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, 
é de R$ 1.055.909.974,06 (um bilhão, cinquenta e cinco milhões, novecentos e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais e seis centavos), 
dividido em 1.006.725.007 (um bilhão, seis milhões, setecentas e vinte e cinco mil e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 
(iii) Como resultado das deliberações ora aprovadas, consolidar o Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar nos termos do ANEXO I a esta 
ata. (iv) Autorizar os administradores da Companhia para que possam, em nome da Companhia, praticar todos e quaisquer atos necessários à 
implementação e formalização das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura Da Ata: Nada mais havendo 
a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, dos quais se lavrou a presente ata que, depois de lida, achada conforme e aprovada, foi assinada 
pelos presentes. Mesa: Presidente: Marcos de Mello Mattos Haaland; Secretário: Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz. Acionistas Presentes: Pátria 
Private Equity VI Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (representado por seu gestor, Pátria Investimentos Ltda.); Pátria Private 
Equity VI Feeder - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (representado por seu gestor, Pátria Investimentos Ltda.). São Paulo, 30 de 
setembro de 2025. Mesa: Marcos de Mello Mattos Haaland - Presidente da Mesa; Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz - Secretário da Mesa. 
Acionistas Presentes: Pátria Private Equity VI Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia: Por seu gestor Pátria Investimentos 
Ltda. - Nome: José Augusto Gonçalves de Araújo Teixeira - Cargo: Diretor Executivo e Nome: Fernanda Garrelhas Miranda - Cargo: Diretora; Pátria 
Private Equity VI Feeder - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia: Por seu gestor Pátria Investimentos Ltda - Nome: José 
Augusto Gonçalves de Araújo Teixeira - Cargo: Diretor Executivo e Nome: Fernanda Garrelhas Miranda - Cargo: Diretora.
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